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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de manutenção nas cadeiras existentes e a substituição das que se encontram danificadas por novas no PAM 24 Horas. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, pacientes que utilizam os serviços do PAM 24 Horas procuraram este vereador para relatar as péssimas condições de algumas cadeiras disponibilizadas na unidade, sendo que várias se encontram quebradas ou danificadas, o que dificulta o uso adequado pelos usuários.

Considerando que, é importante destacar que o PAM 24 Horas recebe diariamente um grande número de pacientes, muitos deles idosos, pessoas debilitadas ou com dores, que precisam permanecer sentados enquanto aguardam atendimento. A falta de cadeiras em boas condições compromete o conforto, a segurança e a dignidade dos cidadãos que buscam atendimento médico.

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a manutenção das cadeiras que ainda podem ser recuperadas, bem como a substituição das que se encontram inutilizáveis, garantindo assim um ambiente mais adequado e humanizado para os pacientes e acompanhantes.

Considerando que, trata-se de uma medida simples, porém importante, que contribui diretamente para a melhoria da qualidade do atendimento prestado à população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a realização de manutenção nas cadeiras existentes e a substituição das que se encontram danificadas por novas, no PAM 24 Horas, a fim de garantir melhores condições de atendimento e acolhimento aos pacientes que aguardam por atendimento médico na unidade.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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